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Processo: I
Nome: I

Assunto: Vistoria para Autorizacéo de Poda/Extirpacao

Parecer Técnico GERARB

Em vistoria in loco, realizada dia 08/09/2025, referente a area interna do imoével

situado 2 |1
I o uanto a necessidade de podas

e retirada de exemplares arbéreos na area interna do mesmo, a Geréncia de Arborizagao

Urbana informa:

4 &%
0 (;ruz " ‘3“"

Figural: Local objeto de andlise .

Foi verificado a necessidade de do corte de quatro exemplares arboéreos, visto
estarem com problemas fitossanitarios, apresentando necroses e brocas por toda
extensdo do tronco e galhos, sendo dois da espécie Pata-de-vaca — Bauhinia sp. um
da espécie Tamboril- Enterolobium contortisiliguum, e uma Cassia-javanica - Cassia
javanica.

Além da poda de varios outros exemplares arbéreos.
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Figural: Exemplares a serem cortados

Da compensacao ambiental:

No que tange a compensacdo ambiental pela remocdo de exemplares
arboéreos/palméaceos, cabe citar o Art. 49 da Lei complementar N° 374 de 24 de
janeiro de 2024, que preconiza sobre a compensagdao ambiental por corte de
exemplares em areas internas:

Art. 49. A titulo de compensacao ambiental pelos danos ndo mitigaveis

oriundos do corte de unidade arbérea ou arboresccente no interior de imével
particular, compete ao proprietario ou possuidor:

| - doar ao érgdo/entidade municipal ambiental mudas de espécies
nativas do Bioma Cerrado, sendo:

a) 10 (dez) mudas de espécies nativas para cada unidade arborescente
de espécie palmacea exotica a ser removida;

b) 15 (quinze) mudas de espécies nativas para cada unidade
arborescente de espécie palmacea nativa a ser removida;

c) 30 (trinta) mudas de espécies nativas para cada unidade arborea de
espécie exadtica a ser removida;

d) 40 (quarenta) mudas de espécies nativas para cada unidade arborea
de espécie nativa a ser removida,

e) 50 (cinquenta) mudas de espécies nativas para cada unidade
arborea de espécie nativa que esteja ameacada de extingéo.

§ 22 As mudas referidas no inciso | deste artigo devem possuir altura
entre 50 cm (cinquenta centimetros) e 60 cm (sessenta centimetros).
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§ 32 O drgdo/entidade ambiental podera exigir mudas de tamanho
superior ao previsto no §22 deste artigo, com a consequente redugdao do
guantitativo de mudas a serem doadas, desde que garantida a proporcionalidade
no valor de mercado acrescido da muda.

Contudo, no caso em tela, esta geréncia entende que ambientalmente é mais
vidvel que a compensacdo ambiental pela retirada dos referidos exemplares
vegetais da area, se de no proprio local, a fim de mitigar os impactos gerados na
mesma regido, além do fato de o local ser bastante frequentado pela populacéo,
por se tratar de um Hospital, proporcionando conforto térmico e visual.

Portanto, esta geréncia solicita como forma de compensag&do ambiental pela
supressdo dos exemplares vegetais, que sejam plantadas na area interna do

imoével objeto dos autos, 10 (dez) mudas sendo estas das seguintes espécies:

e 2 mudas de Ipé-branco — Handroanthus roseo-albus;

e 1 muda de Ipé-roxo — Handroanthus impetiginosus;

e 1 muda de Ipé-amarelo — Handroanthus serratifolius;

e 2 mudas de N6-de-porco — Physocalymma scaberrimum;
e 2 mudas de Pata-de-vaca- Bauhinia;

e 2 mudas de Escumilha-africana — Lagerstroemia speciosa.

Concluséao:

Diante o exposto, a Geréncia de Arborizacdo Urbana Autoriza |IlIEENEE
I - calizar o Corte de 4 (quatro) exemplares citados
anteriormente bem como a Poda dos demais exemplares arboreos que se fizer
necessario, situados na area interna do imével localizado |
|
|

Esclarecemos que a atividade de corte autorizada, bem como a destinagéo
dos restos vegetativos, € de responsabilidade do requerente, conforme consta na

Lei complementar N°374, de 24 janeiro de 2024.
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No momento da execucdo do Corte/Poda, caso seja observado presenca de
ninho de aves, colmeia de abelhas nativas, dentre outros, a execugcédo do servigo
deverd ser paralisada imediatamente, e comunicado para a Geréncia de Protecao
e Manejo de Fauna, através do telefone 3524-1422, para conhecimento e demais

providéncias.

Obs. Futuramente caso seja necessario a realizacdo de podas de
manutencao na area interna do imével, desde que ndo sejam Podas drasticas, nao
se faz necessario autorizacao prévia por parte desta Agéncia, conforme legislacéo

vigente.

E o Parecer.
Goiania, 11 de agosto de 2025.

LEANDRO GEORGES DE PAULA
el X Analista em Obras e Urbanismo
rLJ ' Documento assinado el etroni camente.
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